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Ofício nº. 044/2021 – OSM/OP                         Maringá, 05 de abril de 2021. 

  

 

Excelentíssimo Sr. Prefeito Ulisses Maia; 

 

A SER/Observatório Social de Maringá – OSM, pessoa jurídica de Direito 

Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 06.161.227/0001-03, associação civil sem 

fins econômicos e sem vinculação político-partidária, que tem por missão 

promover maior participação da sociedade no controle da Gestão Pública, 

visando o acompanhamento dos gastos públicos, prerrogativa prevista no artigo 

5.º, incisos XXXIII e XXXIV da Constituição Federal, de acordo com a Lei Federal 

n.º 12.527/2011 (Acesso à Informação), art. 10, representada neste ato por sua 

Presidente, que ao final subscreve, vem respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência expor e solicitar o que segue: 

Em complementação ao ofício n.º 43/2021-OSM/OP encaminhado em 

01/04/2021 a esta Prefeitura com questionamentos a respeito de dúvidas que 

surgiram na análise dos boletins epidemiológicos completos disponibilizados no 

ano de 2021 (boletins 23 e 24), informa-se que após o encaminhamento daquele 

ofício verificou-se que apenas no boletim 24 consta a taxa de transmissão (gráfico 

04), e apenas referente ao período de 11/03 a 20/03/2021. 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:observatorio@cidadaniafiscal.org.br


SER/OBSERVATÓRIO SOCIAL DE MARINGÁ 
R: Basílio Sautchuck, 388 - CEP 87.013-190 – Maringá – PR 

observatorio@cidadaniafiscal.org.br 
Fone: (44) 3025-1282 

 
 
 

 

                                      2 de 2 

 

 

Sobre isso questiona-se: 

 

A) Qual a justificativa para a taxa de transmissão não ter sido disponibilizada em 

boletins anteriores? 

B) A taxa de transmissão apenas passou a ser calculada a partir do dia 11/03? 

Qual a justificativa? 

C) Qual a justificativa para a taxa de transmissão ser referente apenas ao período 

de 11/03 a 20/03/2021? 

D) O Município pretende continuar a calcular, publicar e utilizar este dado? 

 

 Certos de que estamos colaborando com um País mais justo e consciente 

dos deveres do Estado para com seus cidadãos, colocamo-nos à disposição para 

esclarecimentos que se fizerem necessários. Destacando-se que o prazo para 

resposta é de até 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 78 da Lei Orgânica de 

Maringá. 

 

Atenciosamente, 

 

SER/OBSERVATÓRIO SOCIAL DE MARINGÁ 

Cristiane Mari Tomiazzi 

Presidente  
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